A Justiça no Pará em xeque: Atentados e incêndios
A violência no Estado do Pará ganhara uma dimensão nova, recente, traduzida nos atos de violências cometidas contra prédios públicos, em especial, fóruns de justiça. Causam espécies situações dessas naturezas, porque esses espaços deveriam ser defendidos pelos cidadãos, não atacados.

Os fóruns e delegacias são locais de justiça, ou pelo menos deveriam ser, onde pessoas buscam exercer seus direitos ou violências das mais graves são reprimidas ou prevenidas.

Mas o que causou atenção fora o fato dos atos de depredações desses locais passarem a se tornar frequentes, o que gerou até o “I Fórum de Juízes e Promotores de Justiça do Estado do Pará”, em 24.10.08, com o tema “Segurança dos agentes políticos em xeque, realidade e perspectivas”, no auditório Agnano Monteiro, no Fórum Cível de Belém. De alguma forma, aqueles que labutam naqueles lugares começaram a ficar preocupados com suas seguranças. Em outras palavras, o vandalismo se aproximou dos mesmos, desafiando suas integridades físicas e abalando o crédito moral da justiça. 

Queimar um fórum é a representação máxima, simbólica, de que a população não acredita na Justiça, que não quer a mesma ali como está. É a atribuição coletiva da responsabilidade pelos males que acontecem na sociedade àquela “justiça”, a qual não atua ou não se faz entender.
No Pará, são inúmeros casos catalogados de desafio à Justiça: Em Tomé-Açú, em 16.10.08, em razão do assassinato de Raimundo Sampaio, vereador mais votado naquele município, populares incendiaram o fórum e a delegacia de polícia civil, havendo saques dos mais diversos objetos, inclusive armas; Em Santo Antônio do Tauá, em 07.10.08, pessoas revoltadas com a morte de uma menina queimaram o prédio da delegacia de polícia civil; Em Viseu, no dia 05.10.08, também a morte de um adolescente por um policial fora o estopim para o incêndio do fórum e da delegacia de polícia civil, com direito a resgate de juiz e promotor eleitoral de helicóptero, Augusto Cezár Puty e José Edvaldo Pereira, respectivamente; Em Novo Progresso, no dia 12.10.08, o juiz Vinícius Amorim Pedrassoli e o promotor de justiça José Augusto Nogueira Sarmento da comarca tiveram que sair às pressas da cidade debaixo de ameaças do prefeito, perdedor da eleição municipal e de pessoas ligadas a ele que queriam queimar o fórum e geraram um clima de tensão; Em Almeirim, em setembro de 2008, o juiz eleitoral Clênio Lima Corrêa sofrera ameaças por meio de panfletos distribuídos na cidade, em geral anônimos, usados para difamarem pessoas; Em Rondon do Pará, no período de campanha eleitoral das eleições municipais de 2008, também ameaçaram o magistrado eleitoral; Em Marituba, no dia 18.09.08, presos foram resgatados por bandidos armados com pistolas de dentro do fórum provisório, havendo ameaça direta a magistrado; Em Barcarena, em outubro de 2008, o juiz Roberto Andreas Itzcovich denunciou ameaças de morte; Em Belém, no dia 25.09.08, houve a descoberta de um plano de Luiz Araújo para matar o juiz Raimundo Moisés Alves Flexa e o promotor de justiça Paulo Godinho, entre outras pessoas, em razão da condução do processo dos irmãos Novelino, brutalmente assassinados; Em São Miguel do Guamá houve tentativa de destruição do fórum; Em Moju, em 15.10.08, a juíza Blenda Nery saiu da cidade para Abaetetuba quando soube da organização de protestos na madrugada; Em Jacundá, após as eleições municipais de 2008, houve ameaças de depredações de prédios públicos; Em Marapanim, em 24.11.06, o promotor de justiça Fabrício Ramos Couto fora assassinado com vários tiros que ceifaram sua vida dentro de sua sala de trabalho em razão de ter requerido a devolução de um processo, o qual se encontrava retido, indevidamente, com advogado João Bosco Guimarães, o qual alvejou-o; Em Belém, em 16.08.05, a juíza Helena Dornelles fora baleada pelo oficial de justiça Moisés Raimundo de Azevedo Gama dentro de seu gabinete; Em Dom Elizeu, no dia 05.06.05, o juiz da comarca, Waltencir Gonçalves, fora alvejado por tiros, que quase o mataram, por fatos relacionados ao exercício de suas funções; Em Novo Progresso, em 2004, o vereador Jovenil Vargas chegara ao absurdo de escrever uma carta dirigida ao juiz Fredison Capelini ameaçando-o, juntamente com sua família, caso não revogasse a sua prisão e a de seu irmão; Em Parauapebas, em 2003, o juiz do trabalho Jorge Antonio Ramos Vieira sofrera graves ameaças de morte por condenar um fazendeiro a pagar indenização de danos morais a um trabalhador escravo que se encontrava em sua fazenda; entre outros casos contados por seus sobreviventes, posto que nem todos são registrados.
Sem dúvida, as várias situações apontadas não são únicas e, embora algumas tenham causas isoladas, a maioria não deve ser tratada como corriqueiras e normais, pois suas causas são mais complexas e relacionadas a todo um histórico de violências, o qual deve ser enfrentado com rigor, por desafiarem as autoridades públicas e buscarem fragilizar a democracia mediante o uso de práticas bárbaras de “justiça pelas próprias mãos” e de perpetuação de grupos políticos e de outros ligados a crimes, desde corrupções, enriquecimentos ilícitos, pistolagens e assassínios, que amedrontam e fragilizam os exercícios de direitos.

Não querendo esmiuçar as raízes profundas desses acontecimentos, até porque a violência tem causas muito complexas, pode-se ver que esses movimentos do mal e de propósitos de desmoralização das autoridades públicas e de banalização da justiça estão muito ligados a uma visão míope da sociedade que não se sente protegida e defendida por aqueles atores, os quais deviam zelar por sua segurança e direitos.
Naturalmente, esses prédios servem de alvos das insatisfações e revoltas populares porque representam a presença do poder público no município e porque a comunidade espera desses espaços resposta a seus diversificados problemas ou porque vê a causa de seus males nas omissões ou ações daquele.

Uma das bases desses movimentos de violências tem haver com a falta de conhecimentos por parte das pessoas que se tornam vulneráveis, num transe coletivo, a informações não correspondentes com a realidade. Em outras palavras, se o aparato estatal não divulga sua verdade, as forças locais cuidam de dar sua versão dos fatos e de demonstrar suas irresignações diante das decisões e posturas adotadas pelos órgãos oficiais. Ocorre que, em razão de terem interesse na condução dos processos de submissão do povo e de aviltamento dos princípios republicanos e democráticos, as elites municipais cuidam de se impor por meio das insurgências populares, manobradas para consecução de fins espúrios.
Num sistema de amedrontamento e intimidação, as autoridades públicas se vêem às voltas com suas seguranças e de suas famílias. Não há nada mais desestabilizante emocionalmente para trabalhar num lugar do que o sentimento de que se está correndo perigo ou que sua família pode sofrer um atentado a qualquer momento. Essa violência constitui o último recurso de dominação da autoridade, a qual não se corrompeu e continuou fazendo seu trabalho, com tanta seriedade e afinco, que se tornara perigosa, por desafiar a existência de organizações criminosas e o poder, até então tido absoluto, das elites locais.

Se a deturpação da verdade oficial gera esses atentados pelas simples manobras feitas, pela falta de informações, a mídia também contribui quando incita a violência e gera a descrença generalizada de que a justiça não funciona, serve aos ricos, é corrupta, morosa ou de que não há nenhum mal em linchar um bandido ou fomenta a desmoralização das autoridades públicas e alimenta um sentimento de impunidade.

Da mesma forma, não há como a justiça se fazer entender, ser tomada como algo coletivo, indispensável a todos, sem o acesso das pessoas a serviços públicos básicos, as quais passam a se verem excluídas, discriminadas de um processo de inclusão social. Nesse sentido, a educação é um dos maiores instrumentos de enfretamento das mais variadas formas de violências.
Há uma relação direta desses eventos com a independência dos juízes e promotores de justiça, os quais não podem, simplesmente, recuar, sob pena de suas instituições pagarem o preço da desmoralização, do enfraquecimento, o que redunda na fragilização e comprometimento da democracia e do próprio exercício de direitos pelos cidadãos. Um Judiciário temeroso de decidir e um Ministério Público reticente só reforçam a existência da ideologia da força da riqueza e dos poderosos que podem tudo contra o restante da população, o que resulta inaceitável. Tanto um como o outro são guardiães dos direitos dos cidadãos e não podem se imiscuir de seus papéis tão relevantes. A garantia de proteção do indivíduo se perde quando o Judiciário e a Instituição Ministerial não conseguem sequer se manter seguros, demonstrando suas independências e apresentando possibilidades reais de que têm instrumentos e condições, realmente, de salvaguardar os direitos das pessoas.

Contrapondo-se a uma mentalidade que coloca o Ministério Público e o Judiciário afastados da realidade local, devem os juízes e promotores de justiça, por mais longínquas que sejam as comarcas, engajarem-se numa luta e mobilização, aproximando-se dos munícipes de forma que passem a captar seus sentimentos de justiça diante das vicissitudes e antagonismos daqueles espaços e das pessoas que vivem ali. Sem dúvida, a confiança na autoridade, que pode ser buscada no momento de violação do direito, independente e imparcial, torna a justiça acessível e séria e repulsa aqueles sentimentos que alijam os cidadãos de sua estrutura moral e formal.
Essa aproximação é necessária por vários motivos. Primeiro, porque é capaz de romper com a idéia da justiça nefasta, que não serve ao povo. Segundo, só por ela pode haver a criação e o fortalecimento de um elo de comunicação com a sociedade, de forma que esta se sinta parte da justiça praticada. Finalmente, apenas por meio dessa, pode haver o apertencimento da realidade pelo povo e dos mecanismos de direitos que gerem um sistema capaz de corresponder às suas expectativas, anseios e interesses de melhorias de vida, mediante o exercício pleno dos direitos fundamentais.  Assim, ambos, Judiciário e Ministério Público têm um papel a mais, fora dos limites da simples justiciabilidade do direito nessas sociedades.
Um dos pontos mais interessantes dessas crises institucionais é que seus atores possuem o poder de por fim nas mesmas, na medida em que detém parcela de poder controlador e limitador das ações e omissões dos poderes públicos e dos particulares. Se todos os seus agentes desempenhassem seus papéis, poderiam, de fato, fazer frente aos inúmeros afrontos e violações de direitos. Não o fazem porque integram parte da estrutura comprometida da justiça, subalterna, dependente de outros poderes e das elites, os quais reforçam o imaginário popular de apadrinhamentos e de corrupções, e que não quererem perder suas vantagens pessoais e de autoridades de fachadas. 

Significam autoridades de fachadas porque cedem aos mais diversos interesses, jamais representando, ao menos, poderes, porque estes últimos permanecem nos tempos com a respeitabilidade que lhes é peculiar.

Com as independências que possuem, o Judiciário e o Ministério Público podem dar andamento e aberturas devidas aos inúmeros processos e inquéritos existentes de improbidades administrativas e penais contra os maus gestores públicos e políticos, julgando-os de uma vez por todas. Com os preparos que possuem, podem manter quadrilhas na cadeia, evitando liberações por excesso de prazo nas prisões ou outras irregularidades processuais para “inglês ver”. Também, podem adotar práticas mais céleres, que exterminem a pecha da justiça lenta e ineficiente. Finalmente, podem ir além de tudo isso, exigindo do poder público os serviços públicos básicos e mobilizando a comunidade e fortalecendo-a, quer por meios de campanhas, reuniões, audiências públicas, entre outras, mas, especialmente, pela resposta imediata a violações que menosprezem, humilhem, aviltem, cerceie, tolham a participação popular, o exercício democrático de direitos, afrontem a dignidade humana, em prol do cumprimento dos mandamentos constitucionais de construção de uma sociedade livre, justa, solidária e fraterna, de promoção do bem de todos, de erradicação da pobreza e a marginalização.   

 A sociedade deve ser chamada, com todos os seus atores estratégicos (delegados, policiais, advogados, defensores públicos, membros do executivo, legislativo, professores, conselheiros, entre outros), para valorização da idéia de justiça, tão necessária para as sociedades civilizadas e para a democracia.
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